
Fundão, 26 de julho de 2022.
 

De: Comissão de Justiça e Redação 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 205/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 49/2022 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL, NÃO
CONTRIBUTIVO, DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, À PESSOA OU FAMÍLIA COM
IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR POR CONTA PRÓPRIA COM AS DESPESAS DE
FUNERAL DE FAMILIARES, CUJA RENDA PER CAPITA FAMILIAR SEJA INFERIOR A UM
SALÁRIO MÍNIMO, A TÍTULO DE "AUXÍLIO FUNERAL”, REVOGANDO A LEI MUNICIPAL
Nº 548/2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição: 
Com fulcro noart.68 da Resolução 003/95 — Regimento Interno da Câmara Municipal de
Fundão/ES, requeremos que seja solicitado ao Poder Executivo Municipal, na pessoa do
Exmo. Sr. Gilmar de Souza Borges, Prefeito Municipal de Fundão, autor da proposição, os
esclarecimentos constantes do OFÍCIO CJR-CMF Nº 011/2022. 
 
 
Próxima Fase: Para Diligência
 
  
 

Danielly Gustavo Teixeira 
Assessor(a) Parlamentar da Presidência III 
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